
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂÍ{IcA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA
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Ementa do Proietoi Reconhece como utilidade públicd o SEST - Serviço Social do

Transpofte

AutoÍ: Reginaldo Roriz

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Cámara Municipal de

Muriaé/l4c, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais peÊinentes,

assim se manifestam:

t- ouoauu extctoo paat votaúo

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apÍesentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 67 de 2010312026 que Rffonh&e como utilidade públicd o

SEST - kwiço SNial do Transpofte, caÍece ser analisado com base nos fundamentos

a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do !'lunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em viqor reseíva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leois la cão con stituciona I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu aÍtigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do DistÍito tueral e dos lvunicípios:

t - zelar pela guarda da ConstituiÉo, das leis e dâs anstituições democrátrcrs e consewar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das p€ssoas portadoras de

deÍlciênciâ; (Vide ADPF 672)

III - proteger os documêntos, as obras e outros bens de valor historico, arbstt@ e cultural, os

monumentos, â5 pâisagens naturaas notiáveas e os sítlos arqueológicos;

tV - impedir a evasão, a destruição e a descardcterização de obras de arte e de outro6 bens de

valor histórico, artístico ou cultural;
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V - proporcionar os meios de ac6so à cultura, à educâção, à cência, à tecnologia, à pesquisô ê

à anovaÉo; (RedaÉo dada pela Emenda @nstitucaonal no 85, de 2015)

V[ - proteger o meio ambênte e combater a poluição em qualquer de suas fornôs;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VUI - fomentar ô produção agrope@ária e orgEnizar o abastecimento alirÍtentar;

IX - promover programas de construÉo de moradias e a rnelhoria das condiÉes habÍbcionais

e de sôneômento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater as côusôs da pobreza e 06 fatoíe5 de marginôlização, promovendo a integÍação

social dos setores desfavoreclidos;

)O - registrar, acompanhar e fiscallzar as concessôes de direitos de pesquisô e exploraÉo de

reculsos hídri@6 e minerais em seus territorios;

XII - estabelecer e implantar políticà de educação para a segurançà do trânsito.

Panâgrdfo únlco. Leis complementares fixarão noínas para a coo[Eração entre a Unlão e os

Estados, o Distrito HeIal e os MunicíDios, tendo em vista o equilíbrio do êsenvolvimênto e do

bem€star em âmblto nacional, (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo I'lunicípio de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurÍdica constituída com o fim exclusivo de servir à colêtividade terá os

benefícios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas juríCicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4,246112 que regulamenta os requisitos para Íeconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

AÍt, 1' - Às soci€dad6 civis, as assoch6e5 e as funda@ sedhdas no Munkjpio ê Mudôe,

ateMerem cumuhtíyômente os requisito6 a segutr, podem ser dedaradas de utilidade púUica:

I . estaÍem lêgalÍÍEnte constitulras com personalidade ,uíidica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresentarem certilão emltjda por côrtorio competente de que não consti,

em seus registros, ate ê interupção, nos últimos 06 (seis) mes6 do funcionamento

entidade;

nI . não terem fins lucrativos;

IV . não remunerarcm os cargos de sua diretoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.
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"Serviços de utilidade pública são os que a Administração reconhecendo sua conveniência (não

essencialÍdade, nem necgsidade) pôra os membros da coletividade, presta-os diretamente ou

aquiesce em que seiam pr6tados por tercearos (concessionários, permissionários ol,

autorizatários), nôs condiçõês regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e ris@ dos

prestadores, medaante remuneração dos usuários." (i'1EIREL|"ES, Hely Lopes. Direito

administratavo brasileiro, 204 edição, Malheiros, São Paulo: 1995, pag. 295 e 296,)

Os serviços de utilidade pública " visdm facilÍtar a vidd do indivíduo na

coletividdde, pondo a sua disposição utilidades que lhe proporcionarão mdis confotto e

tun-estaf' (MEIRELLES, Hety Lopes. Op. cit., pá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizaéo
lêoislativa.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as âções que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ,

da Câmara Municipal de Muriaé/l'lc, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 67

de 20103/2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece seÍ este CONSTTTUCIOÍ|ÂL E LEGAI-

isl
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráteÍ técnico ooinâtivo. não vinculando os verêadores à sua

motiyacão ou conclusSo, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÀBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oêrmanentês, nem t:io pouco reflete o
pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, votação em

CHRISTIAN Í

RANGEL MARTINO L) - Relator

IVlUNIQUE HELEN (MUNIK HELENA) - lvembro

WILSON C. DOS REIS SA ENDO WILSON REIS)- Suplentel

Comissão de Constituição, LegidaÉo e Justiça - Composição art' 83 RI.

r Ârtago 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno

- Presidente
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PROJETO LEI No: 6712026

Protocolo no: 86712026 - DaÉ: 2010312026

Obieto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da propostâ

apres€ntada: Ementa do PÍojeto: Reconhece como utilidade pública o SEST -
Serutço Socidl do Transporte

AutoÍ: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer soÍte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di e

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica não vislumbra nenhum ví,cio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

dP

PÉçá Cê1. Pa.le d€ lú€d.iN. !,/nr cdm - c^ra PGraL 152 - Tot 132) 3830ê3050, cEp 36 3A0415 - Muaáó . MG
E-lráil Çooc!çêmara!!!!?e !!je!!! - Siiê Ofdát M.émEEmun* m. ú bí



I

h

enouanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

isl

as formalidades legais e reoimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/

Municipdl de Muridé.

MG, datd da votação do parecer dds, da Gmara

Francisco Carvalho r lurídico

OAB/M

n
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise dâ ooortunidade e a

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPRENIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

2 "O pawer emititlo pot ptüuratur ou advog@do tu ótgão dõ admiDistraáo ptjbtica não é ato

ddhinistatÍw. l,ladd mais é do q@ a opinião emitida Flo oprador do dheito, opinião t*nico-jutídi@,
que oienbÉ o administradú ,td tondô dê decisãq od pÍática do ato administrativq que e constitui

nd êx$uéo er ofÉio dd lei. a opftuniàdê do julganento, @quanto enuolwb oa esúie sinpb
Fr«er, ou seja, ab opinati/o que @fuda se, ou não, abnsÀdêrado pelo administrador.', (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Dlstrito fueral - Rêlator: Min. llarco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aít. 72t III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especlficos, que visam à elaboração de um texto que terá repeÍcussão no

mundo jurí\Cico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submdido à 2â (segunda) disclssão, seguindo-sê as mêsmas possjbilidades

do § 20, alineàs'a', 'b', 'c'e'd', íc iÍrcs. l, ll e III, sêído quê, fuita a 3a (terceirà) vobdo, a de redaéo

finô1, retomafii à Sêaetâna dâ Câmara para o envio ao Podêr Exec1rtjvo,

III . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação findl do Proleto, pard ser discutidd e votada, independe dos

intersttcios constdntes deste Rqimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final dâ Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publlcação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

ZA RORIZ - Presidente

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

IO ADILSON DUARTE - I4embro

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS) - suplentea

Com. de Redação e Assuntos Dive.sos - Composição art. 83 RI.

. Será admitida emetdâ à redado linal, com a finalidadê eyclusivâ de ordehar a matérid, @rr4qir a

linguageh, os enganos, as contradiç&s ou Fra acldrar o seu teyto.

a lLkt'1
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